
(Adilson Roberto Pereira Junior)

Estende a denominação de “Rua LINO PIZOL” a seu prolongamento, a
Rua 1 da Vila Nova Maringá e a via conhecida como “Rua das Araras” (Vila

Maringá).

Art. 1º. É estendida a denominação da “Rua LINO PIZOL”, dada pela Lei

Municipal n° 8.937, de 12 de abril de 2018, ao seu prolongamento, a Rua 1 da Vila Nova Maringá e a

via conhecida como “Rua das Araras”, na Vila Maringá, conforme assinalado no croqui integrante

desta lei.

Art.  2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.

O  trecho  em  questão  é  curto  e  segundo  o  Geo  Portal  Jundiaí  está

erroneamente denominado de “Rua das Araras”, pois Rua das Araras é uma via oficializada em outro

bairro. Tal fato gera transtornos aos moradores para o recebimento de correspondências e mercadorias,

uma vez que os sites de localização puxam o endereço errado.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de

regularizar a denominação da via pública, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para

aprovação da iniciativa.

ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR
Juninho Adilson 
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